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Indicação nº 16/2022

 	O Vereador que esta subscreve, observados os preceitos regimentais, formula a presente Indicação ao Prefeito do Município:

 	Que seja feita a limpeza no trecho que fica entre o Posto de Combustível e o trevo de acesso à cidade. 



JUSTIFICATIVA


	Referido trecho está tomado pelo mato e, em se tratando de entrada da cidade, prudente a limpeza e o cuidado permanente.


  	Sala das Sessões, 31 de março de 2022.


               
ANGELO MARCIO FERREIRA
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